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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.274, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2018 
 

 

Altera o Regulamento do Serviço Nacional de 

Aprendizagem, aprovado por meio do Decreto 

nº 566, de 10 de junho de 1992. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 8.315, de 

23 de dezembro de 1991, DECRETA : 

 

Art. 1º O Regulamento do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural, aprovado 

pelo Decreto nº 566, de 10 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 2º O objetivo do Senar é organizar, administrar e executar, no 

território nacional, o ensino da formação profissional rural, a promoção 

social e a assistência técnica e gerencial do trabalhador rural, em centros 

instalados e mantidos pelo Senar, ou sob a forma de cooperação, dirigida 

aos trabalhadores rurais." (NR) 

 

"Art. 3º O Senar é administrado pela Confederação da Agricultura e 

Pecuária do Brasil - CNA e tem, como órgãos de direção, de execução e de 

fiscalização: 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 4º O Conselho Deliberativo terá mandato de quatro anos, que 

coincidirá com o mandato da Diretoria da Confederação da Agricultura e 

Pecuária do Brasil, com a seguinte composição: 

I - o Presidente da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil, que o 

presidirá; 

II - um representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento; 

III - um representante do Ministério da Educação; 

IV - um representante do Ministério do Trabalho; 

.......................................................................................................................... 

VII - cinco representantes da Confederação da Agricultura e Pecuária do 

Brasil - CNA; 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 8º Ao Diretor-Geral compete: 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º O Conselho Fiscal será composto por cinco membros, titulares e 

igual número de suplentes, indicados pelos seguintes órgãos: 

I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

II - Ministério do Trabalho; 
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III - Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil; 

IV - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura; e 

V - Organização das Cooperativas Brasileiras. 

Parágrafo único. O mandato dos membros de que trata o caput será de 

quatro anos, e coincidirá com o mandato do Conselho Deliberativo, vedada 

a recondução para o período imediatamente subsequente." (NR) 

 

"Art. 12. A distribuição e a forma de utilização dos recursos de que trata 

este Capítulo serão definidas no regimento interno do Senar, observada a 

proporcionalidade em relação à arrecadação, na forma estabelecida no § 3º 

do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, reservada a cota de: 

I - até cinco por cento sobre a arrecadação para a administração superior a 

cargo da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil; e 

II - até cinco por cento sobre a arrecadação regional para a administração 

superior a cargo da Federação da Agricultura e Pecuária." (NR) 

 

"Art. 13. ........................................................................................................... 

Parágrafo único. A admissão de pessoal em cargo de provimento efetivo 

ocorrerá por meio de processo seletivo, observadas as normas específicas 

editadas pelo Conselho Deliberativo." (NR) 

 

"Art. 14. A arrecadação das contribuições devidas ao Senar, na forma 

estabelecida nos incisos I e II do caput do art. 11, será feita pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e, no inciso VIII do 

caput do art. 11, será feita pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - Incra, ou por órgão ou entidade designado pelo Poder Executivo, 

em conjunto com o recolhimento das contribuições para a Seguridade Social 

e do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural e, nas mesmas 

condições, prazos e sanções, foro e privilégio que lhes são aplicáveis, 

inclusive no que se refere à cobrança judicial mediante processo de 

execução fiscal, na forma estabelecida na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 

1980. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 15. O primeiro mandato dos membros do Conselho Deliberativo e do 

Conselho Fiscal será inferior aos quatro anos fixados no art. 4º e no art. 9º, 

de forma a se ajustar à vigência do mandato da atual direção da 

Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 1º de fevereiro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Helton Yomura 
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LEI Nº 8.315, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Rural - SENAR nos termos do 

art. 62 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É criado o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, com o 

objetivo de organizar, administrar e executar em todo o território nacional o ensino da 

formação profissional rural e a promoção social do trabalhador rural, em centros instalados e 

mantidos pela instituição ou sob forma de cooperação, dirigida aos trabalhadores rurais. 

Parágrafo único. Os programas de formação profissional rural do Senar poderão 

ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 

condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores 

do Senar e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 2º O SENAR será organizado e administrado pela Confederação Nacional da 

Agricultura - CNA e dirigido por um colegiado com a seguinte composição: 

I - um representante do Ministério do Trabalho e da Previdência Social;  

II - um representante do Ministério da Educação;  

III - um representante do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária;  

IV - um representante da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB;  

V - um representante das agroindústrias;  

VI - cinco representantes da Confederação Nacional da Agricultura - CNA; e 

VII - cinco representantes da Confederação Nacional dos Trabalhadores na 

Agricultura - CONTAG. 

Parágrafo único. O colegiado de que trata o caput deste artigo será presidido pelo 

Presidente da Confederação Nacional da Agricultura - CNA.  

 

Art. 3º Constituem rendas do SENAR: 

I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida à Previdência Social, de 2,5% 

(dois e meio por cento) sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados pelas 

pessoas jurídicas de direito privado, ou a elas equiparadas, que exerçam atividades: 

a) agroindustriais; 

b) agropecuárias; 

c) extrativistas vegetais e animais; 

d) cooperativistas rurais; 

e) sindicais patronais rurais; 

II - doações e legados; 

III - subvenções da União, Estados e Municípios; 
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IV - multas arrecadadas por infração de dispositivos, regulamentos e regimentos 

oriundos desta Lei; 

V - rendas oriundas de prestação de serviços e da alienação ou locação de seus 

bens; 

VI - receitas operacionais; 

VII - contribuição prevista no art. 1° do Decreto-Lei n° 1.989, de 28 de dezembro 

de 1982, combinado com o art. 5° do Decreto-Lei n° 1.146, de 31 de dezembro de 1970, que 

continuará sendo recolhida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA; 

VIII - rendas eventuais. 

§ 1° A incidência da contribuição a que se refere o inciso I deste artigo não será 

cumulativa com as contribuições destinadas ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

- SENAI e ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, prevalecendo em 

favor daquele ao qual os seus empregados são beneficiários diretos. 

§ 2° As pessoas jurídicas ou a elas equiparadas, que exerçam concomitantemente 

outras atividades não relacionadas no inciso I deste artigo, permanecerão contribuindo para as 

outras entidades de formação profissional nas atividades que lhes correspondam 

especificamente. 

§ 3° A arrecadação da contribuição será feita juntamente com a Previdência Social 

e o seu produto será posto, de imediato, à disposição do SENAR, para aplicação proporcional 

nas diferentes Unidades da Federação, de acordo com a correspondente arrecadação, deduzida 

a cota necessária às despesas de caráter geral. 

§ 4° A contribuição definida na alínea a do inciso I deste artigo incidirá sobre o 

montante da remuneração paga aos empregados da agroindústria que atuem exclusivamente 

na produção primária de origem animal e vegetal. 

 

Art. 4º A organização do SENAR constará do seu regulamento, que será aprovado 

por decreto do Presidente da República, mediante proposta do colegiado referido no art. 2° 

desta Lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 23 de dezembro de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

 

FERNANDO COLLOR  

Antônio Cabrera  

Antônio Magri 

 


